
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe ao Prefeito Municipal, que se efetue
serviço de INSTALAÇÃO DE CONTÊINER
para  coleta  de  lixo,  no  Birro  Distrito  do
Sucuri. (Urgente).
 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
  
Trata-se de especial reivindicação efetuada pelos moradores do Bairro do Distrito do Sucuri, que
enfrenta sérios problemas relacionados ao acúmulo de lixo devido à ausência de locais adequados para
o descarte. A instalação de contêiner contribuirá significativamente para a organização dos resíduos
sólidos, prevenindo problemas ambientais e sanitários. Ademais, a medida proporcionará melhores
condições de vida para os moradores, além de facilitar a coleta pelos serviços municipais de limpeza
urbana. 
Por se tratar de uma reivindicação revestida da mais absoluta premência e necessidade é que conclamo
os nobres pares a aprovarem a presente Propositura.  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 19 de março de 2025.

 
 
 

Kássio Coelho (Câmara Digital) - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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